
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

CONCORDIA - PORTARIAS

RETIFICAÇÃO Nº 1 / 2020 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.000011/2020-85
Concórdia-SC, 08 de janeiro de 2020.

A Diretora Geral, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 353 de 23/09/2019 publicada no DOU de
24/09/2019, RESOLVE:

Retificar a Portaria n° 411/2019, que cancela o período de férias do servidor ROLNEI GASPARIN, matrícula
SIAPE 2271927, de 31/12/2019, conforme segue:

Onde se lê:

"O período cancelado será usufruído a partir de 07/01/2020."

Leia-se:

"O período cancelado será usufruído a partir de 24/02/2020."

(Assinado digitalmente em 08/01/2020 12:39 )
ALESSANDRA CARINE PORTOLAN

DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR
Matrícula: 2445613
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